
  

  

INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN/ANCINE/ Nº 140/2017

 

Altera dispositivos da Instrução Normativa nº
128, de 13 de setembro de 2016.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA – ANCINE, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso IV do art. 6º do Anexo I ao Decreto nº. 8.283, de 3 de julho de 2014, e tendo em vista o disposto nos
incisos V e VI do art. 7º, assim como o postulado nos incisos I, VII e VIII do art. 6º, todos da Medida Provisória nº
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, em consonância com o disposto na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,
regulamentada pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e na Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, em sua
673º Reunião de Diretoria Colegiada, de 21 de dezembro de 2017,

CONSIDERANDO o Complemento ao Termo de Recomendação de 1º de dezembro de 2017 emitido pela Câmara
Técnica sobre Acessibilidade, esta reaberta pela Portaria ANCINE nº 301-E, de 6 de outubro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 7º da Instrução Normativa nº 128, de 13 de setembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º As disposições de que trata o art. 5º desta norma ficam suspensas até 16 de agosto de 2018.” (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Débora Ivanov

Diretora-Presidente em Exercício

Documento assinado eletronicamente por Debora Regina Ivanov Gomes, Diretor(a) - Presidente, em Exercício,
em 22/12/2017, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 11 da RDC/ANCINE nº 66
de 1º de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 ,
informando o código verificador 0688908 e o código CRC E1545533.

 

 

Referência: Processo nº 01580.042996/2014-13 SEI nº 0688908
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